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Carta-Circular nº 046/2021 - 1ª/SL    

Montes Claros/MG, 08 de outubro de 2021. 

 

 

Assunto:  Esclarecimento I – Edital nº 017/2021 – Pregão Eletrônico. 

 

 

Prezados Senhores, 

 

 

Com relação às consultas formuladas sobre o Edital nº 017/2021 (Pregão 

Eletrônico), que tem por objetivo a contratação de  serviços  técnicos  para  instalação,  

incluindo  todos  os  fornecimentos  e aprovação junto à Cemig, de uma usina de energia 

fotovoltaica no Centro de Recursos Pesqueiros e Aquicultura de Três Marias – 1ª/CIT, localizado 

no município de Três Marias, no estado de Minas Gerais, temos a informar o seguinte: 

 

CONSULTA: Gostaria de um esclarecimento em relação ao pregão eletrônico para contratação 

de serviços para instalação de usina solar em Três Marias- MG. No presente termo de referência 

diz as seguintes palavras "Serão instalados os módulos solares fotovoltaicos sobre uma estrutura 

metálica elevada". A minha dúvida é essa estrutura metálica já está pronta ou a empresa que 

ganhar que tem que fazer? Essa estrutura metálica ficará diretamente no chão ou em cima de um 

telhado? Tem como me enviar algum exemplo, por favor. 

 

RESPOSTA: A estrutura metálica será implantada pela Codevasf, não cabendo à empresa 

vencedora. A estrutura metálica será implantada no solo e terá altura de aproximadamente 4 

metros. 

 

CONSULTA: Em relação ao item 05 do TR – "Local de instalação dos módulos". "Serão 

instalados os módulos solares fotovoltaicos sobre uma estrutura metálica elevada, devendo 

prever estrutura de fixação, cabos para instalação aproximada de 50 metros do abrigo para 

instalação do(s) inversor(es) e ao lado do novo padrão trifásico com disjuntor de até 70A a ser 

instalado pela Codevasf." O "abrigo para instalação dos inversores" citado no trecho acima é de 

responsabilidade da Codevasf? Já existente? Ou de execução sob responsabilidade da 

Contratada? 

 

RESPOSTA: O abrigo para inversores será implantado pela Codevasf, não sendo uma obrigação 

da empresa contratada no âmbito do Edital 017/2021. 
 

 

Atenciosamente, 
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